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DECRETO
DECRETO “E” Nº 27, DE 24 DE MAIO DE 2019.

Reconhece à Procuradoria-Geral 
do Estado a representação 
judicial e extrajudicial, nos 
termos em que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual e tendo 
em vista o disposto no art. 2º, inciso V, e no parágrafo único da Lei Complementar nº 
95, de 26 de dezembro de 2001,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica reconhecida à Procuradoria-Geral do Estado a representação 
judicial e extrajudicial da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul (AGEPREV), 
para atuar ante à União Federal questionando a inconstitucionalidade e a ilegalidade da 
exigência da contribuição do PIS/PASEP sobre as receitas das contribuições mensais ao 
Fundo Previdenciário Estadual, destinadas ao pagamento dos benefícios previdenciários, 
inclusive a exigência do auto de infração nº 014.01.000.2016.00505, lavrado em face 
da AGEPREV.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 24 de maio de 2019.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado   

     

CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO 
DO BRASIL CENTRAL

Portaria 16/2019 - BRC

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL, considerando o disposto no artigo 67 c/c art. 
116 da Lei 8666.93 e o que consta no Processo nº 201916070000018,

RESOLVE:

Art. 1º – DESIGNAR a empregada comissionada MARINA DE LIMA CRUVINEL, 
CPF nº 960.316.971-49, Auxiliar Técnico II do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento 
do Brasil Central, como gestora do Contrato nº 04/2019, para cumprir o estabelecido 
na Lei supracitada, referente ao ajuste firmado com a EXPRESSO SERVICE MÁQUINAS E 
SERVIÇOS LTDA., cujo objeto é a locação de impressoras.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

Art. 3º – Cumpra-se.

JADER RIEFFE JULIANELLI AFONSO
SECRETÁRIO EXECUTIVO

Portaria 17/2019 – BRC

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL - BrC, no uso das atribuições e competências 
que lhe conferem a Cláusula 24 do Protocolo de Intenções, ratificado pela Lei nº 4.755, 
de 05 de novembro de 2015, do Estado de Mato Grosso do Sul, e art. 18 do Estatuto do 
BrC, publicado no DOE/GO no dia 26 de novembro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a gestora das Portarias: n° 11/18, publicada em 15 de junho 
de 2018, 24/18, publicada em 25 de outubro de 2018, nº 31/18 e 32/18, publicadas em 
20 de dezembro, nº 02/19, publicada em 25 de fevereiro de 2019, nº 06/18, 08/19 e 

09/19, publicadas em 27 de fevereiro de 2019 e nº 07/19, publicada em 28 de fevereiro 
de 2019.

Art. 2° - Substituir a gestora dos contratos, a qual encontra-se denominada 
nas referidas portarias, a empregada comissionada Lânia das Dores Silva, Auxiliar 
Técnico II, CPF nº 481.183.546-87, por Marina de Lima Cruvinel, Auxiliar Técnico II, CPF 
nº 960.316.971-49.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO do (a) CONSORCIO INTERESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL, aos 10 dias do mês de maio de 2019.

JADER RIEFFE JULIANELLI AFONSO
SECRETÁRIO EXECUTIVO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N° 002/2019

A Secretaria Executiva do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central, 
por meio de sua Comissão Permanente de Licitação – CPL, com sede no Prédio CNC, Setor 
Bancário Norte – SBN, Qd. 01, Bloco B, nº 14, Salas 501 e 502, Asa Norte, Brasília – DF, 
CEP: 70.041-902, torna público aos interessados que fará realizar, em sessão pública, 
o procedimento licitatório: Convite nº 002/2019; Processo nº 2019.1607.00000.28; 
Abertura: 07 de Maio de 2019, às 15:00, a realizar na sede. Tipo da Licitação: MENOR 
PREÇO GLOBAL, DESTINADA EXCLUSIVAMENTE PARA ME/EPP; Objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, conservação e copeiragem, 
com o fornecimento de materiais de limpeza, higiene, consumo, insumos de copa, 
ferramentas, máquinas, equipamentos, utensílios e uniformes necessários,  os quais 
serão prestados/entregues na sede do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do 
Brasil Central – BrC. Situação: Fracassado

Brasília- DF, 23 de maio de 2019.

Jader Rieffe Julianelli Afonso                               Flávia Fonseca e Silva Pitsch C. Matos   
Secretário Executivo                                            Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA
RESOLUÇÃO SEGOV N. 113, DE 24 DE MAIO DE 2019.

Transforma Cargos em Comissão de Direção, de Chefia e de 
Assessoramento da Agência Estadual de Regulação de Serviços 
Públicos de Mato Grosso do Sul (Agepan).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, tendo em 
vista o disposto no art. 6º da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no exercício 
da competência que lhe confere o art. 2º-A do Decreto n. 11.439, de 13 de outubro de 
2003, acrescentado pelo Decreto n. 15.198, de 25 de março de 2019,

R E S O L V E:

Art. 1º Transformar, sem aumento de despesas, dois cargos em comissão de 
Direção Executiva e Assessoramento, símbolo DCA-8, da Agência Estadual de Regulação 
de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul, previstos na Lei n. 4.502, de 3 de abril de 
2014, alterada pela Lei n. 4.732, de 5 de outubro de 2015, com redação dada pelo anexo 
V da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, em um cargo em comissão de Direção 
Intermediária e Assessoramento, símbolo DCA-9, um cargo em comissão de Gerência 
Executiva e Assessoramento, símbolo DCA-10, e um cargo em comissão de Gestão e 
Assistência, símbolo DCA-11.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

GOVERNADOR
REINALDO AZAMBUJA SILVA

Vice-Governador
MURILO ZAUITH   
        

Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
EDUARDO CORREA RIEDEL

Controlador-Geral do Estado
CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA

Secretário de Estado de Fazenda
FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO 
 

Secretário de Estado de Administração e Desburocratização
ROBERTO HASHIOKA SOLER

Procuradora-Geral do Estado
FABIOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM

Secretária de Estado de Educação
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA

Secretário de Estado de Saúde
GERALDO RESENDE PEREIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
        ANTONIO CARLOS VIDEIRA 

Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e 
Trabalho 

ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE

Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Econômico, Produção e Agricultura Familiar

JAIME ELIAS VERRUCK

Secretário de Estado de Infraestrutura
MURILO ZAUITH   

Assinado de forma digital por ANTONIO DA SILVA MULLER:29827205153 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, 
ou=(EM BRANCO), ou=Autenticado por AR Cafemi, cn=ANTONIO DA SILVA 
MULLER:29827205153
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Oficial 9627, página 48, sendo  foi feita a seguinte apostila:

Onde Constou: 
29 dias, prestados a Fukushima e Cia Ltda, no período de 5/3/1990 à 3/4/1990, na 
função de Repositor de Mercadorias;
Passe a Constar: 
29 dias, prestados a Fukushima e Cia Ltda, no período de 5/3/1980 à 3/4/1980, na 
função de Repositor de Mercadorias;
Onde Constou: 
d) 00(zero) ano, 02 (dois) meses e 05 (cinco) dias, correspondente ao período de 
11/12/1982 à 15/2/1983, prestados junto ao Itamon Construções Industriais Ltda;
Passe a Constar: 
67 dias, prestados ao Itamon Construções Industriais Ltda, no período de 11/12/1982 à 
15/2/1983, na função de Ajudante.
PROCESSO N. 31/600064/2008

Campo Grande - MS, 23 de maio de 2019.

PEDRO CARRILHO DE ARANTES
Diretor-Presidente, em Substituição Legal

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGEPEN/MS

Na Portaria “P” AGEPEN/Nº 7, de 31 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial nº 
9.244, de 08 de setembro de 2016, página 18, que instituiu a Comissão para realizar os 
necessários estudos e propor a alteração do Regimento Interno Básico das Unidades 
Prisionais – RIBUP – do Estado de Mato Grosso do Sul – Decreto nº. 12.140, apresenta-
se a quarta apostila, para alterar o relator:

Onde constou: Passe a constar:
Felipe Freitas Fontoura, matrícula n. 
251709022, Agente Penitenciário da 
área de Assistência e Perícia – Direito - 
Relator

Myriam Borges Gomes de Arruda, 
matrícula n. 468338022, Agente 
Penitenciário da área de Segurança e 
Custódia - Relator

Campo Grande - MS, 23 de maio de 2019.

PEDRO CARRILHO DE ARANTES
Diretor-Presidente, em substituição legal

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 766, DE 24 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora MARTA MARIA DE ARAÚJO, matrícula n. 54015022, 
ocupante do cargo de Professor, classe C, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 
de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/041433/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 767, DE 24 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, ao servidor WALFREDO MANOEL DA SILVA, matrícula n. 26378021, 
ocupante do cargo de Professor, classe, F, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 
2006 (Processo n. 29/001681/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 768, DE 24 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora ROSINEIDE DE JESUS PIROLLA SOUZA, 
matrícula n. 93261021, ocupante do cargo de Professor, classe, E, nível III, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III 
e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei 
Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/043488/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 769, DE 24 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora TEÓFILA FERREIRA GUAREZ, matrícula n. 65882021, 

ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função, Agente de Recepção 
e Portaria, classe, E, nível VI, código 60019, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art.73, incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 
3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/041194/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 770, DE 24 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor DERLI CLEMENTINO DE PAULA, matrícula n. 
43467021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível II, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei 
n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de 
maio de 2006 (Processo n. 29/036935/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 771, DE 24 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora CECI MARIA DE JESUS MARQUES, matrícula 
n. 77162021, ocupante do cargo de Especialista de Educação, classe D, nível II, código 
60028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II e III, 
combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/025562/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 772, DE 24 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e paridade, à 
servidora APARECIDA FLAUZINO DO NASCIMENTO CARVALHO, matrícula n. 48712021, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, função, Auxiliar de Inspeção 
de Alunos, classe, D, nível V, código 60027, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 35, § 1º, primeira parte e § 6º, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da Emenda Constitucional n. 70, de 29 de 
março de 2012 (Processo n. 29/036477/2018).

 CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

                       JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 773, DE 24 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora VALÉRIA MUZY DORETTO DO PRADO, matrícula n. 
77568024, ocupante do cargo de Professor, classe B, nível II, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei 
n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de 
maio de 2006 (Processo n. 29/040143/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 774, DE 24 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora IVETE CONCEIÇÃO QUEIROZ SARAVY, 
matrícula n. 119748021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III 
e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei 
Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/025481/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                  Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 775, DE 24 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora JOSEFA ESPEDITA FERREIRA, matrícula n. 77441021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função, Agente de Recepção 
e Portaria, classe, E, nível VI, código 60019, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art.73, incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 
3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/001531/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 776, DE 24 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora APARECIDA DO LIVRAMENTO DE ARAÚJO, 
matrícula n. 64882021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função, 
Agente de Inspeção de Alunos, classe, E, nível VI, código 60020, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo 
único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/003180/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 777, DE 24 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora VALDEMIRA DE SOUZA TRINDADE, matrícula 
n. 112078021, ocupante do cargo de Professor, classe, E, nível III, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e 
IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei 
Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/036487/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 778, DE 24 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora NILVA MARIA TOLENTINO DE SOUZA, 
matrícula n. 66928021, ocupante do cargo de Professor, classe, E, nível III, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III 
e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei 
Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/036780/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 779, DE 24 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora SUELI CAVALCANTI DOS SANTOS, matrícula 
n. 73688022, ocupante do cargo de Professor, classe, E, nível III, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e 
IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei 
Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/042435/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 780, DE 24 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora GILDETE GOMES BEZERRA, matrícula n. 39174022, 

ocupante do cargo de Professor, classe, F, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 
2006 (Processo n. 29/026175/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                 Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Tempo Excedente
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
17794024 Meire Campesato 

Custódio da Silva
Professor Ageprev 55/501007/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.152/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
  Diretor-Presidente

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

PORTARIA “P” AGRAER N. 207 DE 23 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO 
RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 
CONCEDER progressão funcional ao servidor Ivan Macena, matrícula n. 5021, 

ocupantes do cargo/função Gestor de Desenvolvimento Rural, Classe C Nível IV, 
pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência 
de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível V, com fulcro no Art. 37 a Art. 
40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, combinado com o Art. 3° da Lei Estadual n. 
5.166, de  5 de abril de 2018, com validade a contar 27 de outubro de 2018, para fim de 
regularização funcional (Processo n. 21/501239/2013).

 CAMPO GRANDE-MS, 23 de maio 2019.

                                  ANDRE NOGUEIRA BORGES 
                                         Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 208 DE 23 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO 
RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 
CONCEDER progressão funcional a servidora Katia Maria Garicoix Recalde, 

matrícula n. 85017021, ocupantes do cargo/função Gestor de Desenvolvimento Rural, 
Classe C Nível III, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível IV, com 
fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, combinado com o Art. 
3° da Lei Estadual n. 5.166, de  5 de abril de 2018, com validade a contar 1 de janeiro 
de 2018, para fim de regularização funcional (Processo n. 63/200260/2015).

 CAMPO GRANDE-MS, 23 de maio 2019.

                                  ANDRE NOGUEIRA BORGES 
                                         Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA “P” IAGRO N. 112, DE 24 DE MAIO DE 2019.
                                
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Regional de 
Ponta Porã - MS, a servidora KELCILENE AZAMBUJA MARTINEZ, Fiscal Estadual 
Agropecuário, matrícula 81508021, com efeitos a contar de 27 de maio de 2019. 

Campo Grande/MS, 24 de Maio de 2019

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” IAGRO N. 113, DE 24 DE MAIO DE 2019.
                                
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de 
Bonito - MS, o servidor JUNIOR CEZAR KAWAKITA DE OLIVEIRA, Fiscal Estadual 
Agropecuário, matrícula 426602021, em substituição do titular Carlos Alberto Palhares, 
matrícula 53848021, que encontra-se de férias regulamentares, no período de 
20/05/2019 a 03/06/2019.

Campo Grande/MS, 24 de Maio de 2019

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” IAGRO N. 114, DE 24 DE MAIO DE 2019.
                                
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:


